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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DECRETOS
DECRETO Nº 6.422, DE 30 DE

DEZEMBRO DE 2013

�Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar,
na forma que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo e com
fundamento no inciso III do artigo
4º, bem como no §1º do mesmo
artigo, da Lei Municipal nº 4.524,
de 17 de dezembro de 2012,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito
adicional suplementar no valor de
R$ 2.297.250,31 (dois milhões
duzentos e noventa e sete mil
duzentos e cinqüenta reais e trinta
e um centavos), mediante
suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as
seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.01.00 � Secretaria de Governo
02.01.01 � Secretaria de Governo
3.1.90.13.00 � Obrigações
Patronais
04.122.0004.2.003 �
Manutenção da Secretaria de
Governo
Valor a Suplementar = R$
50.000,00 (cinquenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.01.00 � Secretaria de Governo
02.01.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.067 � Despesas
com Propaganda e Publicidade
Oficial
Valor a Suplementar = R$
151.000,00 (cento e cinquenta
e um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.01.00 � Secretaria de Governo
02.01.04 � Secretaria deGoverno/
Guarda Municipal/ Resgate/
Bombeiros
3.1.90.13.00 � Obrigações
Patronais
06.182.0005.2.057 �
Manutenção da Secretaria da
Administração/ GuardaMunicipal/
Resgate/ Bombeiros
Valor a Suplementar = R$
80.500,00 (oitenta mil e
quinhentos reais)

(Decreto n° 6.422/2013)
fls. 02

02.00.00 � Prefeitura Municipal

EDITAL SEDNº 001/2014
Janeiro/2014

INSCRIÇÃODEPROFESSORPARAATUAR
NO PROJETO NUPEJA QUE ATENDE
ALUNOS EMDEFASAGEM IDADE/ANO

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, no uso das suas
atribuições legais, torna público que
estarão abertas as inscrições para os
professores PEBI, EFETIVOS e
CONTRATADOS que desejarem atuar
no Projeto NUPEJA elaborado pela
Secretaria de Educação, destinadoa
atenderalunosemdefasagem idade/
ano.

1-DASATRIBUIÇÕES
1.1 � São atribuições do emprego
públicodeProfessor doprojetoNUPEJA
que atende alunos em defasagem
idade/ano:
a) participar das atividades
educacionais que lhe forematribuídas
por força de suas funções;
b) respeitar asdiversidadesdosalunos,
atendendo, com tolerância e
competência, sem preconceitos ou
discriminação, comprometendo-se
com sua formação e a eficácia do
seu aprendizado;
c) comparecer ao local de trabalho
com assiduidade e pontualidade,
desempenhandosuasatividadescom
zelo e presteza;
d) identificar, elaborar, produzir e
organizar serviços, recursos
pedagógicos, de acessibilidade e
estratégias considerando as
necessidades específicas dos alunos;
e) estabelecer um relacionamento

6. DOS CRITÉRIOS PARA
CLASSIFICAÇÃO
Os candidatos serão classificados na
áreadeatuaçãoconformeaformação
específica, avaliação de
desempenho no projeto e entrevista,
objeto deste edital no ano de 2013,
considerada, no que couber, a
Resolução da SME que dispõe sobre
a atribuição de projetos na Rede
Municipal de Ensino de Itatiba.

7.0 DIVULGAÇÃODACLASSIFICAÇÃO
A classificação final dos candidatos
corresponderáàsomatóriadospontos
obtidos nos itens A e D devendo, em
caso de empate, ser considerada a
maior idade.
A classificação final será publicada
no dia 06/02/2014.
OBS: Os professores que efetuarem
inscrição no projeto e o nome não
constar na classificação final do
Processo Seletivo/2013 terá sua
inscrição automaticamente
CANCELADA.

8. DOSDOCUMENTOS
Os candidatos deverão apresentar
ORIGINAL ECÓPIA:
a- dos comprovantesdahabilitação/
formação;
b- da avaliação de desempenho no
projeto.
Os professores serão chamados
conformeaordemdeclassificaçãoe
as necessidades da Secretaria de
Educação.

9.DAFORMADEATRIBUIÇÃODESALAS
9.1. Na medida da necessidade e
observandoaordemdeclassificação,
aSecretariaconvocaráoscandidatos
da seguinte forma:
9.2 A classificação será publicada
na ImprensaOficial de Itatiba, no dia
06/02/2014;
9.3 Considerando a classificação
final, os candidatos serão chamados
para atribuição das aulas;
9.4 Após o processo inicial de
atribuição de salas será divulgado
na Imprensa Oficial e no site da
Prefeitura Municipal as salas vagas,
disponíveis para atribuição;
9.5 Os professores deverão
comparecer, na sessãodeatribuição,
podendo escolher, segundo sua
classificação, as salas que lhe
interessarem.

10. DASDISPOSIÇÕESGERAIS E FINAIS
10.1 A inscrição implicaaaceitação,
por parte do candidato, de todos os
princípios, normas e condições do
Processo de Inscrição estabelecidas
nopresenteeditalenasLeispertinentes
doMunicípio.
10.2Aconvocaçãoparacontratação
dos candidatos habilitados
obedecerá rigorosamenteaordemde
classificação, não gerando a
aprovação, direito à contratação.
Independentemente das vagas
existentes, os aprovados serão
chamadosconformeasnecessidades
locais, a critério da Secretaria da
Educação.

Itatiba, 25 de janeiro de 2014.

MARIA DE FATIMA SILVEIRA POLESI
LUKJANENKO

SECRETÁRIADA EDUCAÇÃO

harmonioso eafetivo comos alunos;
f) criar estratégias metodológicas e
pedagógicas a fim de atender as
particularidades dos alunos;
g) ser criativo, dinâmico e buscar
diferentes instrumentos e alternativas
para o processo de ensino e
aprendizagem;
h) Ter interesse no trabalho e
perseverançanabuscade resultados
do projeto com relação ao
desempenho dos alunos;
i) Participar e desenvolver as
orientações técnicas, participação
nosHTPCS, cursos e reuniões, quando
convocado;
j) Ter bom relacionamento com os
familiares, postura ética e ótimo
desempenho em sala de aula.

2. DA REMUNERAÇÃO SALARIAL E
CARGAHORÁRIA
Os professores receberão salário de
referência de PEB I.

3. DO PERÍODODE INSCRIÇÃO: 03 e
04de fevereiro de 2014.

4. DO LOCAL E HORÁRIO DA
INSCRIÇÃO E ENTREVISTA
Local, horário para realização das
inscrições e entrevista.
EMEB �Prof. Isolina Pereira de Rosa�
Rua Daniel Peçanha de Moraes, s/
nº, JardimSalessi, telefone4524-3221.
Horário: das 8h-12 e das 13h- 17h.

5. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
Os candidatos deverão ter sido
aprovados no Processo Seletivo que
corresponde ao Edital nº 01/2013.
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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade do
Departamento de Comunicação Social
da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula  às terças, quintas e sábados,
podendo haver edições extras.
Distribuição gratuita e dirigida. Os
exemplares podem ser encontrados em
repartições públicas de âmbito
municipal, estadual e federal; bancas
de jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba Tiragem: 3.000 exemplares

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
02.02.00 � Secretaria dos Negócios
Jurídicos
02.02.01 � Secretaria dos Negócios
Jurídicos
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0004.2.008 � Manutenção da
Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Suplementar = R$ 21.000,00
(vinte e um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.03.00 � Secretaria de Finanças
02.03.01 � Secretaria de Finanças
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.123.0004.2.009 � Manutenção da
Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 11.000,00
(onze mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.03.00 � Secretaria de Finanças
02.03.02 � Secretaria de Finanças/
Encargos Gerais
3.3.90.47.00 � Obrigações Tributárias e
Contributivas
04.123.0004.2.016 � Contribuições
para a Formação do PASEP
Valor a Suplementar = R$ 85.000,00
(oitenta e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.04.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0003.2.017 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Meio Ambiente/
Administração
Valor a Suplementar = R$ 108.000,00
(cento e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.04.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Meio Ambiente/
Serviços Urbanos
Valor a Suplementar = R$ 9.110,55
(nove mil, cento e dez reais e cinquenta
e cinco centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.04.04 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos/ Trânsito
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0005.2.058 � Manutenção da

Secretaria da Administração/ Trânsito
Valor a Suplementar = R$ 5.000,00
(cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Geral
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 95.000,00
(noventa e cinco mil reais)

(Decreto n° 6.422/2013)
fls. 03

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Geral
3.3.90.47.00 � Obrigações Tributárias e
Contributivas
10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 20.000,00
(vinte mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 148.000,00
(cento e quarenta e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.031 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica/ UPA
Valor a Suplementar = R$ 34.000,00
(trinta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 � Manutenção do
Programa Saúde da Família e Agentes
Comunitários de Saúde

Valor a Suplementar = R$ 105.889,76
(cento e cinco mil, oitocentos e oitenta
e nove reais e setenta e seis centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.047 � Prestadores de
Serviços de Saúde
Valor a Suplementar = R$ 80.000,00
(oitenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Assistência Hospitalar e
Ambulatorial
Valor a Suplementar = R$ 99.400,00
(noventa e nove mil e quatrocentos
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
(Decreto n° 6.422/2013)
fls. 04

02.05.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.047 � Prestadores de
Serviços de Saúde
Valor a Suplementar = R$ 837.000,00
(oitocentos e trinta e sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.07 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Suporte Profilático
e Terapêutico
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico
Valor a Suplementar = R$ 12.200,00
(doze mil e duzentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.07 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Suporte Profilático
e Terapêutico
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Suporte Profilático e
Terapêutico
Valor a Suplementar = R$ 5.550,00
(cinco mil e quinhentos e cinquenta
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.06.00 � Secretaria da Educação
02.06.01 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
3.3.90.47.00 � Obrigações Tributárias e
Contributivas
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 26.000,00
(vinte e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.06.00 � Secretaria da Educação
02.06.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
12.361.0008.2.038 � Manutenção do
Ensino Fundamental/ QSE

Valor a Suplementar = R$ 60.000,00
(sessenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.06.00 � Secretaria da Educação
02.06.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 128.000,00
(cento e vinte e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Cultura
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
13.392.0011.2.049 � Manutenção da
Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Suplementar = R$ 2.000,00 (dois
mil reais)

(Decreto n° 6.422/2013)
fls. 05

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.09.01 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
08.244.0014.2.059 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social
Valor a Suplementar = R$ 37.000,00
(trinta e sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Meio Ambiente
e Agricultura
02.10.01 � Secretaria de Meio Ambiente
e Agricultura
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0009.2.088 � Manutenção da
Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Valor a Suplementar = R$ 31.000,00
(trinta e um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Planejamento
e Desenvolvimento
02.11.01 � Secretaria de Planejamento
e Desenvolvimento
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0003.2.083 � Manutenção da
Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento
Valor a Suplementar = R$ 55.600,00
(cinquenta e cincomil e seiscentos reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$
2.297.250,31 (dois milhões, duzentos e
noventa e sete mil, duzentos e
cinquenta reais e trinta e um centavos).

Art. 2º. Os recursos necessários à
execução deste decreto correrão por
conta do excesso de arrecadação a
verificar no corrente exercício, do
superávit financeiro decorrente da
anulação de empenhos de 2012 e da
anulação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente sob
as seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.01.00 � Secretaria de Governo
02.01.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 29.000,00 (vinte e
nove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.01.00 � Secretaria de Governo
02.01.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 17.000,00
(dezessete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.01.00 � Secretaria de Governo
02.01.04 � Secretaria de Governo/
Guarda Municipal/ Resgate/ Bombeiros
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material
Permanente
06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria da Administração/ Guarda
Municipal/ Resgate/ Bombeiros
(Decreto n° 6.422/2013)
fls. 06

Valor a Anular = R$ 30.000,00 (trinta
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.04.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
15.452.0003.2.018 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Meio Ambiente/
Serviços Urbanos
Valor a Anular = R$ 48.000,00
(quarenta e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.04.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Meio Ambiente/
Serviços Urbanos
Valor a Anular = R$ 100.000,00 (cem
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.04.04 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos/ Trânsito
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria da Administração/ Trânsito
Valor a Anular = R$ 20.000,00 (vinte mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.04.04 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos/ Trânsito
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria da Administração/ Trânsito
Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Geral
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Administração
Valor a Anular = R$ 40.000,00
(quarenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Geral
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Administração
Valor a Anular = R$ 48.200,00



Imprensa Oficial 3 Itatiba, 25 de janeiro de 2014  -  SÁBADO

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
(quarenta e oito mil e duzentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
(Decreto n° 6.422/2013)
fls. 07

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 � Manutenção do
Programa Saúde da Família e Agentes
Comunitários de Saúde
Valor a Anular = R$ 197.400,00 (cento
e noventa e sete mil e quatrocentos
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.047 � Prestadores de
Serviços de Saúde
Valor a Anular = R$ 101.398,31 (cento
e um mil, trezentos e noventa e oito
reais e trinta e um centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material
Permanente
10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Anular = R$ 3.160,80 (três mil,
cento e sessenta reais e oitenta
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Assistência Hospitalar e
Ambulatorial
Valor a Anular = R$ 19.000,00
(dezenove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Assistência Hospitalar e
Ambulatorial
Valor a Anular = R$ 21.000,00 (vinte e
um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.047 � Prestadores de
Serviços de Saúde
Valor a Anular = R$ 258.000,00
(duzentos e cinquenta e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.04 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais

(Decreto n° 6.422/2013)
fls. 08

10.304.0007.2.029 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Vigilância Sanitária
Valor a Anular = R$ 15.000,00 (quinze
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Saúde
02.05.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
10.305.0007.2.030 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
Valor a Anular = R$ 12.100,00 (doze mil
e cem reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.06.00 � Secretaria da Educação
02.06.01 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.06.00 � Secretaria da Educação
02.06.02 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a Anular = R$ 35.000,00 (trinta e
cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.06.00 � Secretaria da Educação
02.06.03� Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.2.90.21.00 � Juros sobre a Dívida por
Contrato
12.361.0000.0.003 � Juros da Dívida
Interna
Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.06.00 � Secretaria da Educação
02.06.03� Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.31.00 � Premiações Culturais,
Artísticas, Científicas, Desportivas
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 8.000,00 (oito mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.06.00 � Secretaria da Educação
02.06.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 69.000,00 (sessenta
e nove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.06.00 � Secretaria da Educação
02.06.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
4.6.90.71.00 � Principal da Dívida
Contratual Resgatado

(Decreto n° 6.422/2013)
fls. 09

12.361.0000.0.004 � Amortização da
Dívida Interna
Valor a Anular = R$ 6.000,00 (seis mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.06.00 � Secretaria da Educação
02.06.05 � Secretaria da Educação/

Educação Básica/ QSE
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
12.361.0008.2.038 � Manutenção do
Ensino Fundamental/ QSE
Valor a Anular = R$ 51.000,00
(cinquenta e um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.06.00 � Secretaria da Educação
02.06.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a Anular = R$ 141.000,00 (cento
e quarenta e um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.06.00 � Secretaria da Educação
02.06.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.038 � Manutenção do
Ensino Fundamental/ QSE
Valor a Anular = R$ 134.000,00 (cento
e trinta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.06.00 � Secretaria da Educação
02.06.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
12.361.0008.1.018 � Aquisição/
Construção/ Ampliação/ Reforma/
Aparelhamento de Imóveis Destinados
a EMEB�s
Valor a Anular = R$ 3.000,00 (três mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.06.00 � Secretaria da Educação
02.06.08 � Secretaria da Educação/
Merenda Escolar
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
08.243.0008.2.041 � Manutenção do
Programa de Merenda Escolar
Valor a Anular = R$ 200.000,00
(duzentos mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.06.00 � Secretaria da Educação
02.06.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de Professores
do Magistério
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 128.000,00 (cento
e vinte e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Turismo
3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas
(Decreto n° 6.422/2013)
fls. 10

23.695.0012.2.054 � Manutenção da
Secretaria de Cultura e Turismo/ Turismo
Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria da Administração
02.08.01 � Secretaria da Administração
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0004.2.056 � Manutenção da
Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 27.000,00 (vinte e
sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria da Administração
02.08.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física

04.122.0004.2.056 � Manutenção da
Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 20.000,00 (vinte mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria da Administração
02.08.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.37.00 � Locação de Mão-de-
Obra
04.122.0004.2.056 � Manutenção da
Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 13.000,00 (treze mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria da Administração
02.08.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.056 � Manutenção da
Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 228.000,00
(duzentos e vinte e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.09.01 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
3.3.90.32.00 � Material de Distribuição
Gratuita
08.244.0014.2.059 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social
Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.09.01 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
08.244.0014.2.059 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social
Valor a Anular = R$ 15.000,00 (quinze
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.09.01 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
11.333.0014.2.060 � Manutenção do
Programa de Incentivo ao Trabalhador,
Qualificação e Requalificação
Profissional
Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil
reais)
(Decreto n° 6.422/2013)
fls. 11

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Meio Ambiente
e Agricultura
02.10.01 � Secretaria de Meio Ambiente
e Agricultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
18.541.0009.2.085 � Manutenção da
Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura/ Meio Ambiente
Valor a Anular = R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.13.00 � Secretaria de Assuntos
Institucionais
02.13.01 � Secretaria de Assuntos
Institucionais
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0004.2.087 � Manutenção da
Secretaria de Assuntos Institucionais
Valor a Anular = R$ 7.000,00 (sete mil
reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$
2.155.259,11 (dois milhões cento e

cinquenta e cinco mil, duzentos e
cinquenta e nove reais e onze
centavos).

Superávit Financeiro decorrente de
anulação de empenhos de 2012 = R$
5.550,00 (cinco mil e quinhentos e
cinquenta reais).

Excesso de arrecadação a verificar no
corrente exercício = R$ 136.441,20
(cento e trinta e seis mil quatrocentos e
quarenta e um reais e vinte centavos).

Art. 3°. Este decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,
em 30 de dezembro de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PrefeitoMunicipal

JOSÉ LUIZ BUENO DA CUNHA
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.426, DE 20 DE
JANEIRO DE 2014

�Fixa o valor da remuneração pelo uso
dos boxes do Mercado Municipal �Maria
Elias de Godoy Camargo - Dona Lica�,
para o período que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito do
Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu
cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. O valor da remuneração pelo
uso dos boxes do Mercado Municipal
�Maria Elias de Godoy Camargo � Dona
Lica�, no período de 1º de janeiro a 31
de dezembro de 2014, fica fixado em:

I - R$ 25,16 (vinte e cinco reais e
dezesseis centavos) por m² (metro
quadrado) para os boxes internos;

II - R$ 30,13 (trinta reais e treze
centavos) por m² (metro quadrado)
para os boxes externos.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,
em 20 de janeiro de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PrefeitoMunicipal

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
DECRETO Nº 6.427, DE 20 DE

JANEIRO DE 2014

�Dispõe sobre a permissão de uso de
bem público que especifica e dá outras
providências�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito do
Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu
cargo, com fundamento no § 4°, do
artigo 95, da Lei Orgânica do Município,
e

Considerando os documentos
constantes do processo administrativo
nº 00666/02,

D E C R E T A:

Art. 1º. É permitido o uso, de forma
exclusiva, pela ASSOCIAÇÃO DOS
ESCRITORES, PINTORES, POETAS E
TROVADORES DE ITATIBA (AEPTI),
associação civil sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.752.415/0001-00, de uma sala do
prédio onde se encontra instalada a
Secretaria de Cultura e Turismo,
denominado Solar Ferraz Costa,
localizado na Rua Antonio Ferraz Costa,
s/n°, Vila Santa Cruz, neste Município,
coma finalidade de instalação da sede
da referida associação.

Parágrafo único. A presente permissão
é feita em caráter gratuito e precário,
vedada outra destinação para o seu
uso que não a especificada.

Art. 2º. A permissionária, à sua exclusiva
expensa, é a responsável pela
manutenção integral do bem ora
permitido, bem como por eventuais
danos que nele ou em terceira pessoa
venham a ocorrer face à sua utilização.

Art. 3º. A fim de atender o constante
neste decreto, a Secretaria dos
Negócios Jurídicos formalizará o Termo
de Permissão de Uso de Bem Público,
que limitará os termos desta outorga,
obrigando-se a permissionária ao seu
estrito e fiel cumprimento, sob pena de
sua imediata revogação.

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

(Decreto nº 6.427/14) fls. 02

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,
em 20 de janeiro de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PrefeitoMunicipal

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.428, DE 20 DE
JANEIRO DE 2014

�Proíbe a entrada, o consumo e a venda
de bebidas destiladas no Centro de
Turismo e Lazer Luis Latorre, nos eventos
que especifica.�

JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito do
Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu
cargo,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica proibida a entrada, o
consumo e a venda de bebidas
destiladas no Centro de Turismo e Lazer
Luis Latorre, nos seguintes eventos que
serão realizados durante o exercício de
2014:

I � Carnaval Tamanho Família;

II � Festa do Caqui;

III - Festa de São Pedro;

IV � Festa de San Gennaro; e

V � Festa em comemoração ao
Aniversário da Cidade.

Parágrafo único. A proibição de que
trata o presente decreto poderá ser
aplicada a qualquer outro evento que
venha a ser realizado no Centro de
Turismo e Lazer Luis Latorre.

Art. 2º. Os infratores das disposições
contidas no artigo 1º deste decreto
submeter-se-ão às penalidades inscritas
no artigo 218 da Lei Municipal nº 3.053/
98 � Código de Posturas, sendo-lhes
aplicadas, ainda, as formalidades do
processo de autuação disposto pelos
artigos 219 e seguintes desse mesmo
diploma legal.

(Decreto n.º 6.428/14) fls. 02

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor
na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�
em 20 de janeiro de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PrefeitoMunicipal

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.429, DE 20 DE
JANEIRO DE 2014

�Dispõe sobre a aprovação do projeto
de ALTERAÇÃO DO PLANO DE
LOTEAMENTO denominado PARQUE DOS
CANÁRIOS, na forma que especifica�

JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito do
Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu
cargo, com fundamento no art. 28, da
Lei Federal n.º 6.766, de 19 de
dezembro de 1979 e art. 22 da Lei
Municipal nº 4.442, de 1 de fevereiro
de 2012;

Considerandoos elementos constantes
do processo administrativo n.º
2002000018473, referente à alteração
do plano de loteamento denominado
Parque dos Canários, localizado neste
município;

Considerando a necessidade de
regularização do projeto do referido
loteamento;

Considerando amanifestaçãodaárea

técnica da Secretaria de Planejamento
e Desenvolvimento, que concluiu pela
regularidade do projeto;

D E C R E T A:

Art. 1º. É aprovado o PROJETO DE
ALTERAÇÃO DO PLANO DE LOTEAMENTO
denominadoParquedosCanários, neste
Município, em conformidade com as
plantas,memoriais e demais elementos
constantes do processo administrativo
n.º 2002000018473.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
Ettore Consoline�,
em 20 de janeiro de 2014.

(Decreto n.º 6.249/14) fls. 02

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PrefeitoMunicipal

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.432, DE 23 DE
JANEIRO DE 2014

�Dispõe sobre a convocação para a 1º
Conferência Intermunicipal de Proteção
e Defesa Civil da Região de Campinas
� 1º CIPDC�

JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito do
Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu
cargo,

Considerando as disposições
constantes na Portaria n.º 482, de 29
de outubro de 2013, do Ministério da
Integração Nacional, que convoca a
2ª Conferência Nacional de Proteção
e Defesa Civil � 2ª CNPDC, e na
Resolução nº 19, de 13 de dezembro
de 2013, do Secretário-Chefe da Casa
Militar, publicado no DOE de 14 de
dezembro de 2014, que convoca a 1ª
Conferência Estadual de Proteção e
Defesa Civil � 1ª CEPDC, cujo tema é
�Proteção e Defesa Civil: Novos
Paradigmas para o Sistema Nacional�,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica convocada a 1ª
Conferência Intermunicipal de Proteção
e Defesa Civil da Região de Campinas,
a ser realizada no dia 19 de fevereiro
de 2014, das 08h30 às 17h30, no Itatiba
Esporte Clube, sito à Rua Pizza Almeida,
592, Centro, Itatiba/SP.

Parágrafo único. A 1ª Conferência
Intermunicipal de Proteção e Defesa
Civil da Região deCampinas, a realizar-
se em Itatiba, é etapa preparatória para
a 1ª Conferência Estadual de Proteção
e Defesa Civil, que tem como tema a
�Proteção e Defesa Civil: Novos

Paradigmas para o Sistema Nacional�.

Art. 2º. São Eixos Temáticos da 1ª
Conferência Intermunicipal de Proteção
e Defesa Civil da Região de Campinas:

I - gestão integrada de riscos e resposta
a desastres;

II - integração de Políticas Públicas
relacionadas à Proteção e Defesa Civil;

III - gestão do Conhecimento em
Proteção e Defesa Civil; e
(Decreto n.º 6.432/14)
fls. 02

IV - mobilização e promoção de uma
cultura de Proteção e Defesa Civil, na
busca de Cidades Resilientes.
Art. 3º. São objetivos da 1ª Conferência
Intermunicipal de Proteção e Defesa
Civil da Região de Campinas:

I - avaliar e apresentar a implementação
das diretrizes aprovadas na 1ª
Conferência Nacional da Defesa Civil
e Assistência Humanitária � 1ª CNDC;

II - promover, incentivar e divulgar o
debate sobre novos paradigmas para a
Proteção e Defesa Civil;

III - avaliar a ação Governamental, em
especial quanto à implementação dos
instrumentos jurídicos, e demais
dispositivos trazidos pela Lei nº 12.608,
de 10 de abril de 2012;

IV - propor princípios e diretrizes para a
implementação da Política Nacional de
Proteção e Defesa Civil;

IV - promover o fortalecimento do
Sistema Nacional de Proteção e Defesa
Civil � SINPDEC; e

V - fortalecer e estabelecer formas de
participação e controle social na
formulação e implementação da
Política Nacional de Proteção e Defesa
Civil, inclusive do Conselho Nacional
de Proteção e Defesa Civil � CONPDEC.
Art. 4º. Os trabalhos e atos necessários
à divulgação e preparação da 1ª
Conferência Intermunicipal de Proteção
e Defesa Civil da Região de Campinas
serão realizados pela Comissão
Organizadora Regional - COR, a ser
constituída da seguinte forma:

I - representantes do Poder Público
Municipal e Agentes da Defesa Civil, a
serem indicados preferencialmente
pelas Autoridades dos Municípios;

II - representantes da Sociedade Civil, a
serem indicados por Organizações e
Entidades vinculadas ao tema Proteção
e Defesa Civil;

II I - representantes de Conselhos
Profissionais e de Políticas Públicas; e

IV - representantes da Comunidade
Científica.
Art. 5º. Compete à Comissão
Organizadora Regional - COR:

(Decreto n.º 6.432/14)
fls. 03

I - debater e aprovar o regulamento da
1ª Conferência Intermunicipal de
Proteção e Defesa Civil da Região de
Campinas � 1º CIPDC;

II - organizar, acompanhar e avaliar a
realização da 1ª CIPDC;

III - sensibilizar e mobilizar a Sociedade
Civil e demais segmentos para efetiva
participação na CIPDC;

IV � sistematizar e aprovar a proposta
metodológica e a programação da
Conferência;

V - Consolidar o relatório, obedecendo
ao roteiro previamente definido pela
Comissão Organizadora Nacional, e
encaminhar a documentação para a
Comissão Organizadora da 1ª CEPDC,
a fim de compor a pauta da
Conferência Estadual.
§ 1º. Serão constituídos ainda quatro
Grupos de Trabalho � GTs, sob a
coordenação da Comissão
Organizadora Regional - COR:

I - Organização e Infraestrutura:
responsável pelas providências quanto
à organização, montagem e logística
da Conferência;

II - Articulação e Mobilização: caberá
sensibilizar, motivar e estimular a
participação da Sociedade Civil, do
Poder Público e Agentes da Defesa Civil,
dos Conselhos Profissionais e de Políticas
Públicas e da Comunidade Científica;

III - Metodologia, Validação,
Sistematização e Relatoria: instruir e
orientar principalmente quanto aos
aspectos técnicos e de conteúdo,
pertinentes ao tema da Conferência
para um debate objetivo e produtivo;
dar redação final ao Relatório a ser
enviado para a Conferência Estadual;
e

IV - Comunicação e Eventos: divulgar o
evento, criar e providenciar ou
colaborar na produção de textos e
material de apoio à Conferência.
§ 2º. As reuniões da Comissão
Organizadora são públicas, qualquer
interessado poderá acompanhar os
debates e poderá fazer uso da palavra,
nos termos do que deliberarem os
membros.

Art. 6º. Fica convocada a primeira
reunião da Comissão Organizadora
Regional � COR - para o dia 30 de
janeiro de 2014, no período das 09h às
12h, no Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline� (Sala de
Licitações), localizado na Avenida
Luciano Consoline, 600, Jardim de
Lucca, Itatiba/SP.

(Decreto n.º 6.432/14)
fls. 04

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,
em 23 de janeiro de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PrefeitoMunicipal

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos
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PROCESSO  SELETIVO

Santa Casa deMisericórdia de Itatiba

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
JANEIRO/2014

EDITAL Nº001 /2014

A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
ITATIBA torna público que fará realizar
no dia 09 de Fevereiro de 2014, prova
escrita para o Processo Seletivo
Simplificado visando à contratação de
Auxiliar de Enfermagem, para
exercerem suas atribuições junto as
Equipes de Saúde da Família da
Secretaria da Saúde do Município de
Itatiba, nas condições estabelecidas no
presente Edital, com base no Convênio
Firmado entre as partes para esse fim:

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I � DAS VAGAS E JORNADAS DE TRABALHO
1. Para implementação dos trabalhos
das Equipes de Saúde da Família da
Secretaria da Saúde, o Processo Seletivo
Simplificado destina-se a contratação
de vagas para a seguinte função:

II � DA REMUNERAÇÃO
1. O salário base mensal do auxiliar de
enfermagem será de R$ 1.500,21 (Mil
e quinhentos reais e vinte e um
centavos).

III � DO REGIME JURÍDICO DA
CONTRATAÇÃO
A contratação dos candidatos
habilitados será regida nos termos da
Consolidaçãodas Leis do Trabalho �CLT.

IV � DA DESCRIÇÃO DO EMPREGO:
Exercer as atribuições específicas do
auxiliar de enfermagem.

V � DOS REQUISITOS
Na oportunidade da inscrição, os
candidatos deverão entregar currículos
atualizados e ainda:
I. Ter idademínima de 18 anos
completos;
II. Ser brasileiro nato ou
naturalizado, ou gozar das prerrogativas
previstas no artigo 12 da Constituição
Federal e demais disposições de Lei, no
caso de estrangeiro;
III. Haver concluído o curso de Auxiliar
de Enfermagem;
IV. Ter aptidão física e/ou mental para o
exercício das atribuições do emprego,

comprovada, conforme o caso, em
avaliação médica e/ou psicológica;
V. Ser eleitor e estar quite com a Justiça
Eleitoral.

VI � DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
1. As pessoas portadoras de deficiência,
resguardadas as condições especiais
previstas no Decreto Federal 3298/99,
particularmente em seu artigo 40,
participarão do Processo Seletivo
Simplificado em igualdade de
condições com os demais candidatos,
no que se refere ao conteúdo das
provas, à avaliação e aos critérios de
aprovação, ao horário e local de
aplicação das provas, e a nota mínima
exigida para todos os demais
candidatos. Os benefícios previstos no
referido artigo, parágrafos 1º e 2º,
deverão ser requeridos por escrito no
ato da inscrição.
2. O candidato deficiente que pretenda
se prevalecer da faculdade que lhe é
assegurada, deverá semanifestar neste
sentido, por requerimento, no ato da
inscrição.
3. Ao ser convocado para investidura
no cargo pretendido o candidato
deverá se submeter a exame médico,
o qual terá a decisão terminativa sobre
a qualificação do candidato, com
deficiência ou não, capacitante ou não,
para o exercício do emprego.
4. Não havendo a confirmação da
deficiência, o candidato convocado só
voltará a sê-lo pela listagem geral dos
aprovados.
5. Após a investidura do candidato, a
deficiência nãopoderá ser arguida para
justificar a concessão de qualquer
vantagem ou benefício, inclusive
aposentadoria.

VII � DA INSCRIÇÃO
1. A inscrição ocorrerá nos dias 03 e 04
de Fevereiro de2014, noDepartamento
dePessoaldaSantaCasadeMisericórdia
de Itatiba, sito a Avenida da Saudade
nº 43 � Centro � no horário das 09h00
às 16h00, mediante preenchimento de
ficha de inscrição, a qual será fornecida
ao candidato.
2. A inscrição deverá ser feita
pessoalmente ou por procuração,
mediante apresentaçãodedocumento
de identidade,certificadodeconclusão
do curso de auxiliar de enfermagem e
currículo atualizado.
3. Não serão recebidas inscrições por
via postal ou eletrônica.
4. Não será admitida a inscrição
condicional ou provisória.

VIII � DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLICADO
O Processo Seletivo Simplificado
constará de 03 (três) etapas:
1. Prova escrita de caráter eliminatório
e classificatório com peso de 70%.
2. Análise de currículos de caráter
eliminatório e classificatório com peso
de 30%.
3. Examemédicoadmissional decaráter
eliminatório.
Obs.Onãocomparecimentoaqualquer
uma das etapas acarretará a
eliminação do candidato no Processo.

IX � DA PROVA ESCRITA:
1. A seleção será feita através de
processo específico que constará de
prova escrita, com 20 questões de
múltipla escolha e uma questão
dissertativa, versando sobre
conhecimentos específicos da área;

2. A prova de conhecimentos
específicos visa aferir noções básicas
da área de atuação profissional e no
contexto do Sistema Único de Saúde e
Programa de Saúde da Família;
3. A prova escrita será realizada no dia
09 de Fevereiro de 2014, às 08h00, no
Centro Cultural da Santa Casa de
Misericórdia de Itatiba, sito à Avenida
da Saudade, nº 43 � Centro � Itatiba -
SP. O candidato deverá comparecer ao
local da realização da prova com 30
(trinta) minutos de antecedência, no
mínimo, munido de ficha de inscrição,
Cédula de Identidade original e caneta
esferográfica azul (ponta grossa);
4. Dado o sinal, no horário marcado
para o início das provas, não será
permitida a entrada de qualquer
candidato no local;
5. Não haverá segunda chamada, seja
qual for o motivo alegado, nem
aplicação de provas fora do horário e
do local previsto;
6. É vedada a utilização de qualquer
material de consulta ou equipamento
eletrônico;
7. Estará automaticamente excluído do
Processo Seletivo Simplificado o
candidato que:
7.1. For descortês com qualquer um
dos examinadores, executores e seus
auxiliares, colega ou autoridades
presentes;
7.2. For surpreendido, durante a
realização da prova, em comunicação
com outro candidato ou utilizando-se
de livros, notas, impressos, material de
consulta, bem como utilizando
equipamentos eletrônicos;
7.3. Não comparecer ou chegar com
atraso na prova ou se ausentar do
recinto de prova sem autorização do
fiscal de sala;
7.4. Não apresentar documento de
identidade oficial original;
7.5. Utilizar-se de meios ilícitos para
realizar a prova;
7.6. Perturbar, de qualquer forma, a
ordem dos trabalhos.

X � DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1. A prova objetiva será avaliada de zero
a sete pontos, e temcaráter eliminatório
e classificatório, sendo:
1.1. Vinte questões de múltipla escolha
valendo 0,25 pontos cada; uma
questão dissertativa valendo 2 pontos,
somando 7,0 (sete pontos) e currículo
somando 3,0 pontos.
2. Os candidatos que obtiverem nota
menor que 05 (cinco) pontos na prova
objetiva serão reprovados.
3. Considerar-se á pontuação final, para
efeito de classificação, a somatória na
nota obtida na prova objetiva e análise
de currículo.
4. Emcaso de empate terá preferência,
sucessivamente, aquele que:
4.1.Obtiver maior nota em
conhecimentos específicos.
4.2.Obtiver maior nota na análise do
currículo.
4.3.Maior tempodeexperiência naárea
pretendida.
4.4. For mais idoso.
5. Critérios de classificação de currículo:
5.1. Tempo de experiência na área
pretendida.
5.2. Tempo de Formação na Área.

XII � DA CONVOCAÇÃO PARA A
CONTRATAÇÃO
1. A publicaçãodaclassificação sedará
por meio da Imprensa Oficial do
Município.

2. Para efeito de contratação o
candidato classificado e convocado
será submetido a exame médico
admissional de caráter eliminatório,
realizado pelamunicipalidade ou a sua
ordem.
3. O candidato convocado deverá
apresentar-se até 01 (um) dia útil, no
Setor de Recursos Humanos da Santa
Casa deMisericórdia de Itatiba,munido
dos documentos originais e uma
fotocópia dos seguintes: RG, CPF e
Carteira de Trabalho e Previdência
Social � CTPS, cartão do PIS, Carteira do
Órgão da Classe a que pertence,
Certidão de Casamento e Carteira de
Vacinação para preenchimento da
respectiva vaga.
4. O candidato que não comparecer
ao local e horário determinado
conforme item três acima perderá os
direitos decorrentes de sua
classificação.

XIII � DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato importará
no conhecimento e concordância com
as instruções constantes do presente
Edital.
2. A inexatidão das afirmativas ou
irregularidades de documentos, ou
outras irregularidades constatadas no
decorrer do Processo Seletivo
Simplificado, ainda que verificadas
posteriormente, eliminarão o candidato
do Processo Seletivo Simplificado,
anulando-se todos os atos decorrentes
da inscrição.
3. Os funcionários contratados pelo
presente edital serão avaliados
sistematicamente pela Secretaria da
Saúde, podendoocorrer o desligamento
dos mesmos, caso seja comprovado o
não atendimento aos objetivos da
Secretaria de Saúde.
4. O candidato poderá interpor recurso
no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contadosapartir dapublicaçãodosatos
relativos ao Processo Seletivo
Simplificado.
5. O recurso deverá ser interposto ao
Presidente da Comissão do Processo
Seletivo Simplificado, que determinará
o seu processamento caso cabível.
6. Não serão reconhecidos os recursos
interpostos fora do prazo estabelecido.
7. Casos omissos deste Edital serão
analisados pela Comissão do Processo
Seletivo Simplificado.
8. A aprovação e classificação
no Processo Seletivo Simplificado geram
para o candidato apenas expectativa
de direito à convocação.
9. É de responsabilidade do
candidato manter seu telefone e
endereços atualizados.
10. O prazo de validade deste
Processo Seletivo Simplificado é de dois
anos, podendo ser prorrogado por mais
dois anos.

Para que não se alegue ignorância faz
baixar o presente Edital, que será
publicado pela Imprensa Oficial do
Município de Itatiba, Estado de São
Paulo e, por afixação, no quadro próprio
de avisos da SantaCasa deMisericórdia
de Itatiba, local este designado para as
inscrições.

Itatiba, 21 de janeiro de 2014.

Benedito Netto
Provedor da SCMI

DECRETO Nº 6.433, DE 23 DE
JANEIRO DE 2014

�Estabelece regras específicas de
parcelamento, uso e ocupação do solo
para a ZONA DE ESPECIAL INTERESSE
SOCIAL - Z.E.I.S. de Indução que
especifica.�

JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito do
Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu
cargo e com fundamento no artigo 9º,
inciso XIV, da Lei Municipal nº 4.443, de
1 de fevereiro de 2012,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam estabelecidas, nos termos
deste decreto, as regras específicas de
parcelamento, uso e ocupação do solo
para a ZONA DE ESPECIAL INTERESSE
SOCIAL � Z.E.I.S. de Indução designada
de Lote 03C (destacado da Gleba 03),
localizado na Avenida Eloy Argemiro
Carniatto, Bairro do Engenho, neste
Município, objeto da Matrícula nº
054998, do Cartório de Registro de
Imóveis local, de propriedade de
Eugênio Carlos Sesti e Outros.
Art. 2º. Os índices urbanísticos da Z.E.I.S.
de Indução a que se refere o artigo
anterior são os seguintes:
I - Lote mínimo: 130,00 m² (cento e
trinta metros quadrados);
II - Frente mínima: 6,50 metros (seis
metros e cinquenta centímetros);
III - Taxa de ocupação máxima: 90%
(noventa por cento) da área do terreno;
IV - Índice de aproveitamento: 4 (quatro)
vezes a área do lote;
V - Índice de permeabilidade do solo:
10% (dez por cento);

(Decreto nº 6.433/14)
fls. 02

VI - Recuo de frente: 3,00m (três metros);

VII - Recuo lateral mínimo: 0,00m (zero
metros);

VIII - Recuo de fundos: 1,50m (ummetro
e cinqüenta centímetros);

IX - Número máximo de pavimentos: 10
(dez) pavimentos;

X � Fração ideal de terreno mínima:
12,5m² (doze metros e cinquenta
centímetros quadrados) de terreno por
unidade habitacional.

Art. 3º. Cada unidade habitacional
deverá contar com 1 (uma) vaga de
estacionamento, coberta ou
descoberta.

Art. 4º. Osmedidores de água e energia
elétrica de cada unidade habitacional
deverão ser individualizados.

Art. 5º. Este decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito

Ettore Consoline�,
Em 23 de janeiro de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos
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FINANÇAS

DESPACHO
ProcessoAdministrativo n.º06355/2011
Interessada: Prefeitura do Município de Itatiba
Referente: Contrato com a Instituição Educacional Instituto SER � Senso� Educacional Reintegrada
Ltda.

D E S P A C H O

Com base nas justificativas e elementos constantes dos autos, que considero aqui integrados, RATIFICO
e HOMOLOGO com respaldo no artigo 25, caput da Lei Federal n.º8.666/93, o ato de Inexigibilidade de
Licitação para contratação do Instituo SER � Senso� Educacional Reintegrada Ltda, pelo prazo de 12
(doze)meses, para cumprimento de determinação judicial, coma finalidade de tratamento especializado
para um menor.
Publique-se e prossiga-se nos demais atos.

Itatiba, 23 de janeiro de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PrefeitoMunicipal
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ORDEM DE SERVIÇO N.º 05, de 24
de janeiro de 2014 � SEPD

Define reestruturação das atividades
operacionais da seção de
fiscalização da Secretaria de
Planejamento e Desenvolvimento.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO, Erik Carbonari,
no uso das atribuições do seu cargo,
conforme inciso I do artigo 73 da Lei
Orgânica do Município de Itatiba,
com o objetivo de organizar
operacionalmente a Seção de
Fiscalização, resolve:

ORDEM  DE
SERVIÇO

- Considerando que a Seção de
Fiscalização atualmente presta
suporte ao Departamento de
Habitação Popular e Licenciamento
de Obras Particulares,
Departamento de Planejamento
Urbano e Departamento de
Desenvolvimento Econômico e
Social;
- Considerando necessidade de
distribuir de forma organizada os
serviços de fiscalização/vistorias
entre os fiscais para bom
atendimento destes departamentos;
- Considerando necessidade de
controle físico e estatístico, bem
como, adequada distribuição de
vistorias entre os fiscais, com
mensuração de resultados;
- Considerando que as atividades
dos fiscais existentes em nossa
secretaria, definidas no edital nº. 001/

2006 através de concurso público
são extensivas a fiscalização de
obras, posturas e licenciamento de
atividades econômicas no
Município;

Art. 1º - Definir que a distribuição de
vistorias aos fiscais, solicitadas pela
Seção de Fiscalização, deverão ser
organizadas por setorização,
especificamente, realizadas entre
os setores norte, sul, leste e oeste de
nosso município.

Art. 2º - Determinar que a distribuição
de processos para realização dos
trabalhos externos dos fiscais, seja
feita por indicação do Chefe da
Seção de Fiscalização, formalmente
em cada processo.

Art. 3° - Distribuir 3 (três) fiscais e 1
(um) estagiário para dar suporte ao

Departamento de Habitação
Popular e Licenciamento de Obras
Particulares, 2 (dois) fiscais para
atendimento ao Departamento de
Planejamento Urbano e 2 (dois)
fiscais para dar suporte ao
Departamento de Desenvolvimento
Econômico e Social.

Parágrafo único � Poderá haver
remanejamento na definição dos
nomes dos fiscais para atividades
específicas de cada departamento,
pelo Chefe da Seção de
Fiscalização, ouvido Diretor de cada
Departamento.

Art. 4° - Cada Departamento contará
com 1 (um) veículo para o devido
controle de adequada
manutenção e uso do mesmo,
identificado pela marca e placa,
que será entregue, através de termo

de responsabilidade, bem como
formulário para preenchimento e
controle.

Art. 5° - Ficará sob responsabilidade
de cada fiscal, correto uso e
manutenção dos equipamentos
desta Secretaria, como, processos
administrativos com carga, veículos,
maquinas fotográficas, trenas e
decibelímetros, tendo em vista
caráter de uso externo dos mesmo.

Art. 6º - Esta Ordem de Serviço entra
em vigor nesta data.

ERIK CARBONARI
Secretário de Planejamento e

Desenvolvimento
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PORTARIA Nº 08/2014

�DISCIPLINA O PROGRAMA DE ESTÁGIO
DE ESTUDANTES NA CÂMARA MUNICIPAL
DE ITATIBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O Sr. VITÓRIO BANDO, Presidente da
CâmaraMunicipal de Itatiba, no uso de
suas atribuições;

Nos termos do Decreto Legislativo Nº
02, de 06 de novembro de 1998,
objetivando melhor regulamentar o
programadeestágio deestudantes nos
setores desta Casa de Leis;

RESOLVE:

Artigo 1° - ACâmaraMunicipal de Itatiba
poderá aceitar e credenciar, como
estagiários, alunos regularmente
matriculados em cursos vinculados ao
ensino público ou particular, de nível
médio, técnico ou superior.

Parágrafo primeiro - O estágio será
extensivo a alunos de quaisquer
instituições de ensino, inclusive as
localizadas em Municípios da região,
desde que os estudantes sejam
residentes nomunicípio de Itatiba, e as
instituições sejam credenciadas junto
ao Centro de Integração Empresa �
Escola (CIEE), nos termos do Decreto
Legislativo nº 02/2008.

Parágrafo segundo � Não será aceito e
credenciadocomoestagiário cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta,
colateral oupor afinidade, até o terceiro
grau, dos agentes políticos ou de
servidor daCâmaraMunicipal de Itatiba
investido em cargo de direção, chefia
ou assessoramento.

Artigo 2° - O estágio será exercido em
qualquer setor daCâmaraMunicipal de
Itatiba que tenha condição de
proporcionar experiência prática na
linhade formaçãodoestagiárioecontar
com pessoal habitado ao
acompanhamento, avaliação e
supervisão do estágio.

Artigo 3° - O preenchimento das vagas
deestágio será feitomedianteprocesso
seletivo, que se realizará por meio de
análise curricular de caráter
classificatório, e elaboração de
redação em caráter eliminatório, por
Comissão de Avaliação de Estágio,
composta por 03 (três) membros,
especialmente designada para tal
finalidade.

Parágrafo 1º - Fica limitado emdez por
cento (10%) do total dos servidores da
CâmaraMunicipal de Itatiba, o número
de estudantes estagiários.

Parágrafo 2º - Dez por cento (10%) das
vagas destinadas ao estágio serão
destinadas a pessoas portadoras de
deficiência, desde que não existam
limitações das condições para o
trabalhoouatividadea ser desenvolvido
no estágio.

Artigo 4º - Para a análise e classificação
mencionada no artigo 3º, a Comissão
de Avaliação de Estágio deverá levar
em conta os critérios abaixo definidos:

I � o aluno deverá ter cursado pelo
menos 02 (dois) períodos do curso;

II - obtermédiamínimade70% (setenta
por cento) deaproveitamentodocurso,
índice este, obtido pelamédia geral de
todas as notas somadas, divididas pelo
número de disciplinas cursadas;

III � composição da grade curricular;

IV � ter frequência mínima de 70% nos
períodos já cursados;

V � elaboração de redação.

Parágrafo 1º: Os critérios acima
descritos serão pontuados pela
Comissão de Avaliação de Estágio, de
acordo com a documentação
apresentada pelos candidatos, bem
comodeacordo comas notas obtidas
na redação, e o resultado final será
apresentado em uma lista de
classificação, em decisão
fundamentada.

Parágrafo 2º - A inclusão no Programa
de Estágio dos estudantes aprovados
no processo seletivo de que trata este
artigo obedecerá rigorosamente a
ordem de classificação divulgada no
Edital de Credenciamento e
Classificação Final.

Artigo 5º - As áreas de atuação, as
vagasoferecidaseas normasaplicáveis
acadaprocesso seletivo serãodefinidas
emedital, expedido pela Comissão de
Avaliação de Estágio, no qual deverão
constar critérios específicos para
classificação e credenciamento dos
estagiários.

Parágrafo 1º- O Edital para seleção dos
estagiários deverá conter ainda:

I � Os requisitos necessários para
concessão do estágio, bem como o
período e o local das inscrições;

II- o número de vagas;

III � a data para apresentação do
currículo;

IV � local e data para realização da
redação, bem como critérios básicos
para sua elaboração;

V � a carga horária e o valor da bolsa;

VI � o período do estágio;

Parágrafo 2º: O Edital para seleção de
estagiários será publicado na Imprensa
Oficial do Município de Itatiba e no site
daCâmaraMunicipal.

Artigo 6° - Eventuais faltas do estudante
às atividades do estágio acarretarão o
desconto dos valores da bolsa
correspondentes aos dias de ausência,
exceto quando esta for motivada por:

I - casamento, até 3 (três) dias, contados
da sua realização;

II - luto, até 2 (dois) dias, pelo
falecimento de pais, cônjuge,
companheiro, filhos, enteados ou
irmãos;

III - doação de sangue;

IV - tratamento de saúde, devidamente
comprovado;

V - convocação para júri e outros
serviços obrigatórios por lei.

Artigo 7° - O estágio será remunerado
nos termos da Lei Municipal nº 2.903,
de17deabril de1997,e suasalterações
posteriores.

Parágrafo único - Será considerada,
para efeito de cálculo do pagamento
da bolsa, a frequência mensal do
estagiário, deduzindo-se os dias de falta
não justificada e a parcela de
remuneração diária, proporcional aos
atrasos, ausências injustificadas, e
saídas antecipadas, salvo na hipótese
decompensaçãodehorários,atéomês
subsequente ao da ocorrência.

Artigo 8° - O estágio de que trata esta
Portaria não cria vínculo empregatício,
ou de qualquer outra natureza, com a
Câmara Municipal de Itatiba, e não
poderá ser estabelecido por prazo
inferior a 6 (seis) meses, nem superior a
02 (dois) anos, salvo no caso de
estagiário portador de deficiência.

Parágrafo único - Ocorrerá o
desligamento do estudante do estágio:

I - Automaticamente, ao término do
estágio;

II - A qualquer tempo no interesse da
Câmara Municipal de Itatiba,
independentedequalquer pagamento
ou indenização;

III - A pedido do estagiário;

IV - Pelo não comparecimento, sem
motivo justificado, por mais de cinco
dias, consecutivos ou não, no período
de um mês, ou por trinta dias durante
todo o período;

V - Pela interrupção do curso na
instituição de ensino a que pertença o
estagiário.

Artigo 9° - A jornada de atividade em
estágio, a ser cumpridapelo estudante,
deverá ser compatível com seu horário
e calendário escolar e com o horário
de funcionamento da Câmara
Municipal de Itatiba-SP, respeitando-se
as disposições contidas na Lei Federal
nº 11.788 de 25 de setembro de 2008.

Parágrafo único - No período de férias
escolares, a jornada de atividade do
estagiário será fixadadecomumacordo
entre a Câmara e o estudante, sem
prejuízo do recesso deque trata oartigo
13 da Lei Federal 11.788/08.

Artigo 10 - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Palácio 1º de Novembro, 20 de janeiro
de 2014.

VITÓRIO BANDO
PresidentedaCâmaraMunicipal de

Itatiba

Registrada e publicada no Palácio 1º
deNovembroem20de janeirode2014.

NorivaldoGiaretta
DiretorGeral

PORTARIA Nº 09/2014

�NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE
ESTÁGIO NO ÂMBITO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITATIBA PARAO EXERCÍCIO
DE 2014�

VITÓRIO BANDO, Presidente daCâmara
Municipal de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear os servidores GISELA
VICENZI FERNANDES, Assessora Técnica;
LÊDA CÉLIA RIBEIRO, Assessora de
Gabinete e MARCIO SILVEIRA DE
ALMEIDA, Assistente de Gabinete; para
comporemestaComissãodeAvaliação
de Estágio, a qual terá a competência
de expedir o edital de Abertura do
processo seletivo, no qual deverão
constar as vagasoferecidaseas normas
aplicáveis a cada processo seletivo, os
critérios de avaliação para
credenciamento dos estagiários, bem
como avaliar os candidatos para as
vagas de estágio por ventura abertas
no decorrer do exercício de 2014, nos
termos da Portaria nº 07/2013.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação de
Estágio será responsável pelacondução
de todas as fases do processo seletivo,
podendo, emhavendoanecessidade,
solicitar à Câmara Municipal de Itatiba
a disponibilização de apoio técnico ou
logístico para conclusão de cada
processo seletivo.

Artigo 3º - A Comissão, na condução
de seus trabalhos, deverá atender as
exigências contidas na Portaria nº 07/
2013 e no Decreto Legislativo nº 02/
2008.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor
nadatade suapublicação, revogando-
se disposições contrárias.

Palácio 1º de Novembro, 21 de janeiro
de 2014.

VITÓRIO BANDO
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado e afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, em 21 de janeiro
de 2014.

NorivaldoGiaretta
DiretorGeral

RESUMO DE CONTRATO PARA
PUBLICAÇÃO

Processo: Nº 537/2013
Contrato n. 17/2013

Modalidade: Pregão Presencial nº 02/
2013

Contratante: Câmara Municipal de
Itatiba

Contratada: Davi Henrique SiqueiraM.E

Objeto: Fornecimento Parcelado de
águamineral semgás.

Vigência: 25 de dezembro de 2014.

Valor: R$ 11.109,00 (onze mil cento e
nove reais).

Rubrica: 01.00.00 � Câmara Municipal
� 01.01.00 � Câmara Municipal �
01.01.01 � Câmara Municipal �
01.031.0001.2.002 � Manutenção das
Atividades da Câmara � 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica�.

Assinatura: 26 de dezembro de 2013

........................................................................................................................................

Processo: Nº 563/2013

Contrato n. 18/2013

Modalidade: Carta Convite nº 10/2013

Contratante: Câmara Municipal de
Itatiba

Contratada: KLM Fogaccia �EPP

Objeto: Contratação de serviços
especializados para automatizaçãode
porta de correr, com fornecimento de
materiais.

Vigência: 05 de fevereiro de 2014.

Valor: R$ 26.837,00 (vinte e seis mil
oitocentos e trinta e sete reais).

Rubrica: 01.00.00 � Câmara Municipal
� 01.01.00 � Câmara Municipal �
01.01.01 � Câmara Municipal �
01.031.0001.2.075 � Manutenção das
Dependências da Câmara �
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

Assinatura: 27 de dezembro de 2013

........................................................................................................................................

Processo: Nº 607/2013

Modalidade: Contratação direta

Contratada: Corcelli e Corcelli Itatiba
Ltda EPP

Objeto: Locação de 01 (um)
equipamento �Sonicwall� para
gerenciamento da segurança da
informação.

Valor: R$ 7.920,00 (setemil novecentos
e vinte reais)

Vigência: 31 de dezembro de 2014.

Verba: Própria consignada no
orçamento vigente.

Rubrica: �01.00.00 �CâmaraMunicipal
� 01.01.00 � Câmara Municipal �
01.01.01 � Câmara Municipal �
01.031.0001.2.002 � Manutenção das
Atividades daCâmara � 3.3.90.39.00 �
Outros Serviços de Terceiros � Pessoa
Jurídica�.

Assinatura: 27 de dezembro de 2013.
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Atendente para frios
Ambos os sexos, com
experiência em frios

Auxiliar de limpeza
Ambos os sexos, para industria

Camareira
Feminino, 1 folga semanal

Empregada domestica
Feminino, para Arizona, de

2ª a sábado

Motoboy
Masculino, para entregas

na cidade

Operador de supermercado
Ambos os sexos, 1º grau

Operador de Telemarketing
Ambos os sexos, acima de

18 anos

Porteiro
Masculino, para condomínio,

diurno e noturno

Técnico ou auxiliar de
enfermagem

Ambos os sexos, para cooperativa

Vigia
Masculino, para noite, 12 x 36

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

Não são fornecidas informações de vagas por telefone

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na A venida
Marechal Castelo Branco, 677, Secretaria da Ação Social

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Comprovante de Endereço,

Carteira de Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão
ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

Prefeitura do Município de Itatiba
Secretaria da Administração

ANEXO 8

SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO NO
CADASTRO DE IMPEDIMENTOS

Órgão Solicitante: PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA
Empresa apenada: SR LICITAÇÕES
LTDA. ME
CNPJ: 14.847.638/0001-77

ENQUADRAMENTO DA SANÇÃO
Lei 10.520/02, art. 7o.
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA,
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR: DE 12/
09/2013 A 12/09/2015
RAZÕES DA SOLICITAÇÃO: Os
produtos contratados não se
encontravam nas condições
estabelecidas no edital, sendo
requerida a troca e os produtos
substituídos voltaram a apresentar
problemas.

Itatiba, 06 de janeiro de 2014

ROBERTO T. F. PENTEADO
Secretário da Administração

ADVERTÊNCIA
A
LDL RIBEIRO LOCAÇÕES E VENDAS
EPP
Rua José Naccarato, 185 � Glebas
Recanto Azul
13476-801 - Americana - SP

Ref.: Processo administrativo
00041/11

Considerando que através do
Pregão (Presencial) nº 89/2010, Edital
nº 128/2010, Processo Administrativo
01741/2010, foi licitado, de acordo
com o item 01 do Anexo I, 12 (doze)
veículos automotor de transporte
coletivo;
Considerando que essa empresa,
LDL Ribeiro Locações e Vendas EPP,
foi vencedora do referido item 01,
conforme Homologação datada
de 30 de setembro de 2010 e
publicada na Imprensa Oficial na
data de 05 de outubro de 2010;
Considerando que o pedido que a
referida empresa protocolou
requerendo, na data de 23 de
novembro de 2010, prorrogação do
prazo de entrega do objeto licitado,
foi indeferido pela Municipalidade;
Considerando as informações
fornecidas pela Garagem
Municipal, no sentido de que 09
veículos foram entregues fora do
prazo;

Considerando, que esta Secretaria
da Administração, seguindo
orientação da Secretaria dos
Negócios Jurídicos, desencadeou
expediente administrativo sob nº
00041/11, visando à imposição das
penalidades legais cabíveis;
Considerando que a empresa, após
devidamente notificada,
apresentou recurso, que após
analisado pela Secretaria dos
Negócios Jurídicos, constatou-se
que não restou devidamente
justificado o atraso na entrega dos
veículos;
Considerando, ainda, que a
Secretaria da Administração
informou que a mora não causou
prejuízos a Municipalidade;
Considerando, finalmente, a
pequena gravidade da conduta,
bem como tudo o mais constante
dos referidos autos,
Fica essa empresa ADVERTIDA, nos
termos do Edital do Pregão 89/2010
e nos termos da Ordem de Serviço
nº 73, de 02/02/2011, para que tal
atraso não volte a ocorrer em
eventuais contratações futuras,
evitando-se, assim, a reincidência,
revestindo-se tal advertência de
caráter pedagógico.

Itatiba, 23 de janeiro de 2014

Roberto T. F. Penteado
Secretário de Administração

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

COMUNICADO
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